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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação

Projeto Básico - SES/SUAG/CEIC  

 

 

PROJETO BÁSICO
 

1. OBJETO

Aquisição em caráter Emergencial  de UNIFORMES PARA AVAS E ACS , para atender a demanda da Rede SES/DF.

 

2. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

 

ITEM CÓDIGO
SES

CÓDIGO
BR QUANTIDADE UN DESCRIÇÃO

01 33590 150348 94 UN

COLETE, Aplicação: Uniforme, Material: Confeccionado em 67% em poliéster e 33% em algodão (tecido TECNO RIP STOP), com gramatura de 220g/m² com tolerância de + ou - 5%,
armação tela, na cor caqui padrão 723 da cartela de cores da San�sta ou perfeitamente similar, Tamanho: P, Caracterís�cas: Dois bolsos superiores medindo 15 largura x 19cm de altura
cada, no bolso direito lapela pela metade com costura na ver�cal de cima a baixo do bolso, de forma a acondicionar caneta e lápis, com fechamento em botão de pressão de alumínio da
mesma cor do tecido e nos dois bolsos. Dois bolsos inferiores medindo 17 largura x 22cm de altura cada e lapela com dois botões de pressão de alumínio na cor do tecido em cada bolso.
Na parte de trás do colete deverá constar elás�co interno no final inferior traseiro para franzir. Fechamento frontal em zíper reforçado da mesma cor do tecido; gola em "V"; serigrafado
no bolso superior esquerdo, sobreposto na cor do tecido, na frente, a bandeira da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com inscrição na parte inferior - Vigilância Ambiental
em Saúde/DIVAL/SVS/SES, centrado no bolso esquerdo e com dimensão de 9x9cm. No centro superior das costas, impresso com fundo branco, com o logo da Vigilância Ambiental em
Saúde de Saúde do Distrito Federal com a inscrição na parte. Unidade de Estoque: Unidade.

02 33591 150348 470 UN

COLETE, Aplicação: Uniforme, Material: Confeccionado em 67% em poliéster e 33% em algodão (tecido TECNO RIP STOP), com gramatura de 220g/m² com tolerância de + ou - 5%,
armação tela, na cor caqui padrão 723 da cartela de cores da San�sta ou perfeitamente similar, Tamanho: M, Caracterís�cas: Dois bolsos superiores medindo 15 largura x 19cm de altura
cada, no bolso direito lapela pela metade com costura na ver�cal de cima a baixo do bolso, de forma a acondicionar caneta e lápis, com fechamento em botão de pressão de alumínio da
mesma cor do tecido e nos dois bolsos. Dois bolsos inferiores medindo 17 largura x 22cm de altura cada e lapela com dois botões de pressão de alumínio na cor do tecido em cada bolso.
Na parte de trás do colete deverá constar elás�co interno no final inferior traseiro para franzir. Fechamento frontal em zíper reforçado da mesma cor do tecido; gola em "V"; serigrafado
no bolso superior esquerdo, sobreposto na cor do tecido, na frente, a bandeira da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com inscrição na parte inferior - Vigilância Ambiental
em Saúde/DIVAL/SVS/SES, centrado no bolso esquerdo e com dimensão de 9x9cm. No centro superior das costas, impresso com fundo branco, com o logo da Vigilância Ambiental em
Saúde de Saúde do Distrito Federal com a inscrição na parte. Unidade de Estoque: Unidade.

03 33592 150348 470 UN

COLETE, Aplicação: Uniforme, Material: Confeccionado em 67% em poliéster e 33% em algodão (tecido TECNO RIP STOP), com gramatura de 220g/m² com tolerância de + ou - 5%,
armação tela, na cor caqui padrão 723 da cartela de cores da San�sta ou perfeitamente similar, Tamanho: G, Caracterís�cas: Dois bolsos superiores medindo 15 largura x 19cm de altura
cada, no bolso direito lapela pela metade com costura na ver�cal de cima a baixo do bolso, de forma a acondicionar caneta e lápis, com fechamento em botão de pressão de alumínio da
mesma cor do tecido e nos dois bolsos. Dois bolsos inferiores medindo 17 largura x 22cm de altura cada e lapela com dois botões de pressão de alumínio na cor do tecido em cada bolso.
Na parte de trás do colete deverá constar elás�co interno no final inferior traseiro para franzir. Fechamento frontal em zíper reforçado da mesma cor do tecido; gola em "V"; serigrafado
no bolso superior esquerdo, sobreposto na cor do tecido, na frente, a bandeira da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com inscrição na parte inferior - Vigilância Ambiental
em Saúde/DIVAL/SVS/SES, centrado no bolso esquerdo e com dimensão de 9x9cm. No centro superior das costas, impresso com fundo branco, com o logo da Vigilância Ambiental em
Saúde de Saúde do Distrito Federal com a inscrição na parte. Unidade de Estoque: Unidade.

04 33593 150348 376 UN

COLETE, Aplicação: Uniforme, Material: Confeccionado em 67% em poliéster e 33% em algodão (tecido TECNO RIP STOP), com gramatura de 220g/m² com tolerância de + ou - 5%,
armação tela, na cor caqui padrão 723 da cartela de cores da San�sta ou perfeitamente similar, Tamanho: GG, Caracterís�cas: Dois bolsos superiores medindo 15 largura x 19cm de altura
cada, no bolso direito lapela pela metade com costura na ver�cal de cima a baixo do bolso, de forma a acondicionar caneta e lápis, com fechamento em botão de pressão de alumínio da
mesma cor do tecido e nos dois bolsos. Dois bolsos inferiores medindo 17 largura x 22cm de altura cada e lapela com dois botões de pressão de alumínio na cor do tecido em cada bolso.
Na parte de trás do colete deverá constar elás�co interno no final inferior traseiro para franzir. Fechamento frontal em zíper reforçado da mesma cor do tecido; gola em "V"; serigrafado
no bolso superior esquerdo, sobreposto na cor do tecido, na frente, a bandeira da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com inscrição na parte inferior - Vigilância Ambiental
em Saúde/DIVAL/SVS/SES, centrado no bolso esquerdo e com dimensão de 9x9cm. No centro superior das costas, impresso com fundo branco, com o logo da Vigilância Ambiental em
Saúde de Saúde do Distrito Federal com a inscrição na parte. Unidade de Estoque: Unidade.

05 33594 150348 308 UN COLETE, Aplicação: Uniforme, Material: Confeccionado em 67% em poliéster e 33% em algodão (tecido TECNO RIP STOP), com gramatura de 220g/m² com tolerância de + ou - 5%,
armação tela, na cor caqui padrão 723 da cartela de cores da San�sta ou perfeitamente similar, Tamanho: XG, Caracterís�cas: Dois bolsos superiores medindo 15 largura x 19cm de altura
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cada, no bolso direito lapela pela metade com costura na ver�cal de cima a baixo do bolso, de forma a acondicionar caneta e lápis, com fechamento em botão de pressão de alumínio da
mesma cor do tecido e nos dois bolsos. Dois bolsos inferiores medindo 17 largura x 22cm de altura cada e lapela com dois botões de pressão de alumínio na cor do tecido em cada bolso.
Na parte de trás do colete deverá constar elás�co interno no final inferior traseiro para franzir. Fechamento frontal em zíper reforçado da mesma cor do tecido; gola em "V"; serigrafado
no bolso superior esquerdo, sobreposto na cor do tecido, na frente, a bandeira da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com inscrição na parte inferior - Vigilância Ambiental
em Saúde/DIVAL/SVS/SES, centrado no bolso esquerdo e com dimensão de 9x9cm. No centro superior das costas, impresso com fundo branco, com o logo da Vigilância Ambiental em
Saúde de Saúde do Distrito Federal com a inscrição na parte. Unidade de Estoque: Unidade.

06 33595 150348 176 UN

COLETE, Aplicação: Uniforme, Material: Confeccionado em 67% em poliéster e 33% em algodão (tecido TECNO RIP STOP), com gramatura de 220g/m² com tolerância de + ou - 5%,
armação tela, na cor caqui padrão 723 da cartela de cores da San�sta ou perfeitamente similar, Tamanho: XGG, Caracterís�cas: Dois bolsos superiores medindo 15 largura x 19cm de
altura cada, no bolso direito lapela pela metade com costura na ver�cal de cima a baixo do bolso, de forma a acondicionar caneta e lápis, com fechamento em botão de pressão de
alumínio da mesma cor do tecido e nos dois bolsos. Dois bolsos inferiores medindo 17 largura x 22cm de altura cada e lapela com dois botões de pressão de alumínio na cor do tecido em
cada bolso. Na parte de trás do colete deverá constar elás�co interno no final inferior traseiro para franzir. Fechamento frontal em zíper reforçado da mesma cor do tecido; gola em "V";
serigrafado no bolso superior esquerdo, sobreposto na cor do tecido, na frente, a bandeira da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal com inscrição na parte inferior - Vigilância
Ambiental em Saúde/DIVAL/SVS/SES, centrado no bolso esquerdo e com dimensão de 9x9cm. No centro superior das costas, impresso com fundo branco, com o logo da Vigilância
Ambiental em Saúde de Saúde do Distrito Federal com a inscrição na parte. Unidade de Estoque: Unidade.

Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Projeto Básico. As unidades de fornecimento a
serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

 

3. JUSTIFICATIVA

3.1. MOTIVAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

3.2. A Vigilância Ambiental em Saúde se configura como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio
ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou agravos relacionados à variável ambiental. Tem
especificidades próprias que abrangem a vigilância entomológica, com monitoramento e orientações quanto ao controle de vetores transmissores de doenças, no controle das zoonoses, assim como atua sobre os
fatores não biológicos, com a vigilância da qualidade da água para consumo humano, do solo, do ar, em situações de catástrofes com produtos químicos perigosos e desastres naturais.

 O Governador do Distrito Federal, por intermédio do DECRETO Nº 40.416, DE 24 DE JANEIRO DE 2020, declarou situação de emergência no âmbito da saúde pública no Distrito Federal, em razão do risco
de epidemia por doenças transmi�das pelo Aedes.

 Informa�vo Epidemiológico Ano 15 nº 02, janeiro de 2020, na Semana Epidemiológica nº 4, no Distrito Federal, a Secretaria de Estado de Saúde (SES) no�ficou 1.562 casos suspeitos de dengue, até a
semana epidemiológica (SE) 04 de 2020, dos quais 1.435 (91,87%) são de residentes no Distrito Federal (DF) e 127 (8,13%) em outros estados. Dentre os 1.419 casos prováveis, 1.296 (91,33%) são de residentes no DF e
123 (8,66%) em outros estados. Observa-se que houve um aumento de 84,1% do número de casos prováveis de 2020 comparado ao mesmo período de 2019, vejamos também o cenário epidemiológico de 2019. No
momento, o  Informa�vo Epidemiológico Ano 15 nº 17, de junho de 2020, até a Semana Epidemiológica nº 23, no Distrito Federal foram no�ficados 37.909 casos prováveis  de dengue com 25 ÓBITOS.

 Em 2019, foram no�ficados 47.745 casos de dengue, dos quais 46.243 (96,9%) são residentes no Distrito Federal. Desses registros, 41.572 (87,1%) estão classificados como casos prováveis de dengue,
proporcionando um coeficiente de incidência geral do DF, acumulado em 2019, de 1.340,50 casos por 100 mil habitantes, esses dados indicam que estamos diante a uma epidemia. Ainda sim, temos o registro de 43
pessoas que foram a óbito por dengue.

 Também foram registrados 413 casos no�ficados de febre de chikungunya dos quais 387 (94%) são residentes no DF. Desses, foram confirmados 30 (4,4%) casos de febre de chikungunya e 366 casos
prováveis de doença pelo vírus Zika em residentes no Distrito Federal e, desses, 61 (17,9 %) casos foram confirmados.

O cenário epidemiológico do ano de 2019 e 2020 evidencia que o Distrito Federal está ocorrendo epidemias seguidas de dengue.

É importante, informar que essa aquisição solicitada tem como obje�vo fortalecer a vigilância, prevenção, combate, controle e monitoramento relacionados aos vetores de transmissão da dengue,
chikungunya e zika. 

A aquisição pretendida do produto, objeto deste Projeto Básico, visa o abastecimento da Rede de Saúde SES/DF, por 180 (cento e vinte) dias improrrogáveis, conforme DOC ID 36448537. 

 

3.3. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

A Vigilância Ambiental em Saúde se configura como um conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio
ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou agravos relacionados à variável ambiental. Tem
especificidades próprias que abrangem a vigilância entomológica, com monitoramento e orientações quanto ao controle de vetores transmissores de doenças, no controle das zoonoses, assim como atua sobre os
fatores não biológicos, com a vigilância da qualidade da água para consumo humano, do solo, do ar, em situações de catástrofes com produtos químicos perigosos e desastres naturais.

As ações de controle de vetores, reservatórios, zoonoses e animais peçonhentos foram repassados às Secretarias de Saúde, tendo como diretriz a descentralização, antes atribuição do âmbito Federal e
atualmente dos Estados e Municípios. Em consonância com essa diretriz foi editada a Portaria do Ministério da Saúde nº 1.172, de 15 de junho de 2004, que ins�tuiu o provimento de insumos estratégicos, como
inse�cidas e imunobiológicos, a competência da União, porém a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI passou a ser de responsabilidade dos Estados, conforme art. 2º, inciso VIII, alínea e.

Desde então, a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal vem adquirindo esses materiais para uso em diversas a�vidades relacionadas às suas atribuições, como: no controle de vetores da
dengue, febre amarela, febre maculosa, leishmaniose, doença de Chagas, esquistossomose, vacinação de cães e gatos, laboratórios de entomologia e de diversos outros diagnós�cos, além do controle de animais
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peçonhentos de importância médica, das zoonoses, de roedores e dos fatores não biológicos (água, ar, solo, produtos químicos, agrotóxicos, solo e desastres naturais).

Dentre as principais a�vidades necessárias para o controle dos vetores e reservatórios estão: aplicação de larvicidas, inse�cidas residuais, aplicação de inse�cidas espaciais a ultra baixo volume (UBV),
aplicação de ra�cidas, coleta de escorpiões, caramujos, captura e dissecação de triatomíneos e a�vidades laboratoriais de iden�ficação e diagnós�cos, montagem e lavagem de lâminas e vidrarias, bem como a�vidades
de campo relacionadas com o monitoramento de padrões normalizados de água para consumo humano, solo, ar, agrotóxicos que não exponham a riscos à saúde das populações.

As a�vidades resumidamente desenvolvidas e relevantes para a base de cálculo dos quan�ta�vos de EPI foram: inspeção domiciliar para Aedes aegyp� e inspeção para áreas de risco para os
flebotomíneos; inspeção em campo de roedores silvestres para hantavirose; aplicação de larvicidas químico e biológico; aplicação de inse�cida residual; aplicação inse�cida a Ultra Baixo Volume - UBV; aplicação de
ra�cida em grão e pó para o controle da leptospirose; coleta da água para consumo humano; coleta de escorpiões; coleta de caramujos; captura de triatomíneos; a�vidades de laboratórios de: entomologia, animais
silvestres e sinantrópicos e diagnós�cos de Raiva e Leishimaniose; captura de cães, gatos e morcegos; manutenção do canil e ga�l; manutenção do biotério, entre outros.

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO

As quan�dades registradas nesta  PAM 1-20/PAM001282  referem-se aos valores totais rela�vos para abastecer a rede por um período de aproximadamente 6 (seis) meses, ou seja, são as quan�dades
u�lizáveis prováveis ob�das por aplicação do Art. 15, § 7º, inciso II da Lei 8.666/93. foram calculadas segundo a demanda da REDE, conforme Documento de Oficialização da Demanda - DOD SES/SVS/DIVAL/GEADM
(38669888) e Documento Consolidador de Demanda - DCD (COLETES) (40335669). 

 

4. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser contratado trata-se de aquisição por dispensa de licitação enquadrando-se no exposto na Lei 8.666/93 em seu art. 24, Inciso IV.

 

5. PRAZO DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues, após agendamento, em até 10 (dez) dias corridos, a contar do dia seguinte da publicação do extrato da Nota de Empenho no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo) devem estar em português;

6.2. Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem individual), o número do lote, a data de validade, �po de esterilização (se for o caso), o nome comercial de forma legível em
atendimento ao Código de Defesa do Consumidor, ar�go 31 que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre
suas caracterís�cas, qualidade, quan�dade, composição, preço, garan�a, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos consumidores”;

6.3. Os produtos deverão apresentar em suas embalagens secundárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, tendo em
vista a não violação do processo de esterilização. Preconiza-se a u�lização de e�quetas invioláveis;

6.4. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a iden�dade, qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos;

6.5. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de guarda e armazenamento dos produtos a fim de não haver a deterioração do material, conforme art.15, § 7º, inc. III, da Lei nº
8.666/93;

6.6. Apresentar no ato da entrega de cada parcela cópia auten�cada do Cer�ficado de Registro de Produto em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Cer�ficado
de Registro de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e ar�go 12 da Lei nº 6.360 de 23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro;

6.7. Data limite do prazo de validade do insumo a ser aceito pelo des�natário quando da realização da entrega: entre a data de fabricação e a data da entrega nos locais indicados, não deverá ter transcorrido
mais de 25% (vinte e cinco por cento) do prazo de validade;

6.8. Apresentar, no que couber, no ato da entrega de cada parcela, impresso na nota fiscal, os números dos lotes, a quan�dade do material con�da em cada lote e a data de validade desses lotes.

6.9. Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações técnicas descritas neste TR e com o protó�po;

6.10. O modelo do item e a localização da logomarca deverão seguir a padronização descrita na especificação técnica de cada roupa. Todas as peças deverão ser iden�ficadas com a logomarca e a descrição
SES/DF e tamanho da peça em silkscreen, conforme modelo APÊNDICE II, apresentando cores firmes e boa resistência ao processo de lavagem;

6.11. Não serão aceitas na entrega produtos que não atendam às especificações exigidas ou que:

6.11.1. Apresentar manchas, rasgos, emendas, cerzidas, franzidos, pontos falhados, rompidos, saltados ou com �ngimento diferente do padrão estabelecido;

6.11.2. Apresentar embainhamento sem retrocessos no início e no final;

6.11.3. Não estar em conformidade com o descri�vo deste projeto básico;

6.11.4. Não seguir as especificações do tecido quanto à trama, urdume, encolhimento e gramatura exigidas neste projeto básico e na NBR 13734/96.

6.11.5. For diferente do protó�po aprovado;

6.12. Os produtos deverão ser comprovadamente novos, estar em perfeitas condições de uso e em embalagens íntegras (não violadas);
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6.13. Os volumes de produtos devem estar iden�ficados e quan�ficados de modo a ser possível a separação e conferência dos produtos sem a abertura das embalagens.

 

7. LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues no local abaixo, conforme especificado na Nota de Empenho.

ALMOXARIFADO CENTRA L: PARQUE DE APOIO – SES/DF, SIA/SAPS, BLOCO G, LOTE 06 CEP: 71215-000. Horário de Funcionamento: Segunda a sexta-feira, de 8h às 12h e 14h às 17h.

OBS: Os produtos deste Projeto Básico não podem ser enviados via correio.

Com a vigência da Portaria nº 170 de 11 de abril de 2018 as entregas dos insumos na Farmácia Central devem ser agendadas, por meio dos seguintes e-mails: agendamaterial.ses@gmail.com.

7.1. A cada entrega que ocorrer será re�rado uma unidade de cada item, pela Gerência de Hotelaria em Saúde, para envio a Laboratório Credenciado pelo INMETRO para avaliação da Conformidade.
Ressaltamos a necessidade de verificar por processo sistema�zado, com regras pré-estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de confiança do produto e requisitos pré-
estabelecidos, a fim de proporcionar menor custo possível para a sociedade – Decisão TCDF nº 6300/2016, quando for o caso.

7.2. Todas as avaliações e laudos serão custeados pela empresa vencedora do item, cada item será avaliado separadamente. A ganhadora poderá supervisionar o procedimento de escolha do item a ser
enviada a laboratório credenciado pelo INMETRO, quando for o caso.

7.3. A ganhadora deverá informar quando da assinatura da ata de registro de preço qual laboratório credenciado pelo INMETRO será enviado os exemplares da entrega, quando for o caso.

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua entrega (parecer nº 16/2015 – PRCON/PGDF e Art 6º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002) e serão
selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o § 1º do Ar�go 45 da Lei 8.666/93, observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde da Secretaria de
Saúde;

8.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93;

8.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas deste documento com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no projeto básico. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com a
especificação em conformidade com o solicitado, contendo descrição;

8.5. A empresa deverá traduzir (caso entregue documentação em língua estrangeira) e auten�car todos os documentos que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor
público juramentado e consularizado;

8.6. A empresa deverá apresentar Declaração, conforme APÊNDICE III deste TR, comprometendo-se a apresentar, no momento solicitado, laudos posi�vos emi�dos por laboratório credenciado
pelo CGCRE/INMETRO , de acordo com a norma ABNT NBR ISSO/IEC 17025 e protó�po, quando for o caso.

 

9. DAS AMOSTRAS

9.1. A solicitação das amostras ficará a critério do parecerista, quando necessário, devendo o fornecedor cumprir os itens a seguir:

9.2. A (s) empresa (s) vencedoras (s) deverá (ão) encaminhar 1 (uma) amostra de cada item ofertado. O prazo para entrega da (s) amostra (s) será de até 3 (três) dias úteis a par�r da solicitação da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal;

9.3. Serão u�lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os critérios obje�vos detalhadamente especificados no Projeto Básico do Edital para avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais par�cipantes;

9.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo responsável técnico, ou havendo entrega de amostra fora das especificações prevista neste Edital e
seus Anexos, a proposta do licitante será recusada;

9.5. As amostras, em plena validade, deverão ser apresentadas em seus invólucros originais, com e�queta de iden�ficação contendo:

9.5.1. Número do processo e da dispensa de licitação da SES, item Cotado e Data de Entrega;

9.5.2. Descrição do Item, Nome do Fornecedor, Representante, Correio eletrônico (e-mail), Telefone;

9.5.3. As proponentes que �verem suas amostras de materiais reprovadas pelo pareceristas serão desclassificadas, devendo ser convocadas para apresentação de amostras as empresas remanescentes,
conforme solicitação do (a) responsável técnico (a);

9.6. As amostras deverão ser apresentadas juntamente com catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição em português detalhada do produto ofertado;

9.7. Caso seja necessário o parecerista terá autonomia para solicitar apresentação de novas amostras;
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9.8. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço solicitado, o licitante deverá enviar para o endereço eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com o código de rastreamento
referente ao envio e/ou postagem de amostra;

9.9. Excepcionalmente, o prazo fixado para envio das amostras poderá ser prorrogado desde que apresentada jus�fica�va aceita pelo (a) responsável técnico (a) e, desde que a postagem da amostra tenha
sido efetuada dentro do prazo quando o código de rastreamento também deverá obrigatoriamente ser enviado para o endereço eletrônico: dispensadelicitacao.sesdf@gmail.com;

9.10. As amostras entregues e aprovadas, ficarão sob guarda da área técnica responsável para análise compara�va com os produtos recebidos não sendo devolvidas aos fornecedores;

9.11. As amostras reprovadas ficarão à disposição da licitante por no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis contados a par�r da conclusão do processo licitatório;

9.12. A metodologia de avaliação técnica das amostras consiste das etapas que estão descritas no APÊNDICE I;

9.13. As amostras deverão ser entregues no seguinte endereço: SAIN – Parque Rural Bloco A Sala 70, - GEAQ - CEP 70.770-200 – Brasília-DF (An�ga sede da Câmara Legisla�va do DF).

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal.

 

11. REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Apresentar comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e/ou compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto deste Projeto Básico ou produto similar, por
intermédio da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado;

11.2. O licitante vencedor deverá apresentar a documentação abaixo, nos seguintes termos:

11.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emi�da pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos ou substâncias,
sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data de cadastro) da AFE ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) -destacando a empresa ou espelho de consulta
da AFE ou AE disponível no site da ANVISA;

11.2.2. A empresa deverá apresentar Cer�ficado de Registro de Produto em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Cer�ficado de Registro de Produto, expedido
pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e ar�go 12 da Lei nº 6.360 de 23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro.

11.2.3. Os equipamentos de proteção individual, de fabricação nacional ou importado, deverá obter o Cer�ficado de Aprovação - CA expedido pelo o Ministério do Trabalho e Emprego ou equivalente,
ANVISA e/ou outro órgão equivalente Governo Federal, quando for o caso.

 

12. DO PROTÓTIPO

12.1. O licitante vencedor deverá apresentar a documentação abaixo, em 30 dias corridos, após solicitação da SES/DF, nos seguintes termos:

12.1.1. Laudos posi�vos emi�dos por laboratório credenciado pelo Cgcre/Inmetro, de acordo com a norma ABNT NBR ISSO/IEC 17025, os quais evidenciem que as roupas foram fabricadas obedecendo
aos padrões de qualidade exigidos neste TR. Tais laudos tem o obje�vo de comprovar a qualidade do produto a ser entregue;

12.1.2. Juntamente com os laudos, deverá encaminhar 2 (dois) protó�pos – de cada item, iden�ficado com a logomarca SES/DF, conforme exigência deste projeto básico. Um dos protó�pos ficará na
Gerência de Hotelaria em Saúde como referência para as futuras entregas e o outro servirá como referência no processo licitatório;

12.1.3. A licitante que for classificada em 1º lugar que �ver os laudos e/ou protó�pos de materiais reprovados pelo parecerista será desclassificada, devendo ser convocadas para apresentação as empresas
remanescentes, conforme solicitação do pregoeiro;

12.1.4. Não serão aceitas alterações do protó�po após o parecer técnico;

12.1.5. Os protó�pos serão avaliados conforme PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO APÊNDICE I deste projeto básico, e deverão ser apresentadas em seus invólucros originais, com e�queta de iden�ficação;

12.1.6. O modelo do protó�po e a localização da logomarca deverão seguir a padronização descrita na especificação técnica de cada roupa, conforme descri�vo deste projeto básico. Todas as peças deverão
ser iden�ficadas com a logomarca e a descrição SES/DF, tamanho da peça e nome da peça em silkscreen, em preto e branco, conforme modelo no APÊNDICE II, apresentando cores firmes e boa resistência ao
processo de lavagem;

12.1.7. A referência de tamanho (aproximadamente) e a localização da logomarca SES/DF em cada peça encontram-se detalhados na especificação con�da no descri�vo deste projeto básico. As peças
deverão ter e�queta com a composição do tecido e tamanho.

 

13. VALOR ESTIMADO

A es�ma�va de preços será realizada com base nos parâmetros definidos no Decreto Distrital nº 39.453/2018 e foi realizado pela Gerência de Pesquisa de Preços da Diretoria de Instrução para Aquisições
- GEPP/SUAG/SES na próxima etapa de planejamento de contratação.
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14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação Orçamentária será informada por setor competente do FSDF/ SES.

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Emi�r “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a especificação exigida no edital;

15.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do material objeto deste Projeto Básico;

15.3.  Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

15.4. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora das especificações deste Projeto Básico;

15.5. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e informações que fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

15.6. Conferir os produtos entregues e verificar a conformidade com a Nota de Empenho emi�da ao fornecedor.

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus apêndices e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

16.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes neste Projeto Básico e seus apêndices, acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes à marca, fabricante, modelo e procedência;

16.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos;

16.5. Manter, durante toda execução do fornecimento, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação;

16.6. Indicar o responsável para representá-la durante a execução do fornecimento decorrente do Edital;

16.7. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.176, de 16/07/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do
Distrito Federal.

16.8. Todas as avaliações e laudos serão custeados pela empresa vencedora do item, e cada item será avaliado separadamente. A ganhadora poderá supervisionar o procedimento de escolha do item a ser
enviada a laboratório credenciado pelo INMETRO, quando for caso.

16.9. Informar quando da assinatura da ata de registro de preço qual laboratório credenciado pelo INMETRO será enviado os exemplares das entregas, quando for o caso.

 

17. SANÇÕES APLICÁVEIS

Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de
maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, assim como eventuais atualizações, que regulamentam a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais nos
8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

 

18. PARECERISTAS

Servidores, com conhecimento técnico do objeto, indicados pela Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde - DIVAL/SVS e pela Gerência de Hotelaria em Saúde - GHS/SINFRA, totalizando, no mínimo, 3
pareceristas.  
 

 

 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico: 

Membro da Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação - 
CEIC/SUAG/SES

 

Responsável da área técnica: 
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Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde 
DIVAL/SVS/SES

 

 

 

Gerência de Hotelaria em Saúde 
GHS/DIAOP/SINFRA/SES

 

 

Autoridade Imediatamente Superior pela Aprovação do Projeto Básico: 

Aprovo o presente Projeto Básico, em conformidade com o ar�go 20, inciso XIX da Portaria 210/2017 - SES/DF.

 

Subsecretaria de de Vigilância à Saúde 
SVS/SES

 

 

 

APÊNDICE I
 

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO
1- CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL:
Produto: _____________________________________
Marca do Produto: ____________________________ 
Lote:_________________________ 
Quan�dade recebida: _____________
Fabricação/Validade_____________
2. AVALIAÇÃO DO MATERIAL:
 2.1 Avaliação da embalagem
Impressão gráfica legível        
Oferece proteção ao produto            
Possui iden�ficação completa        
Possui proteção quanto à perfuração  

(   )     SIM    (   )    NÃO   (   ) NA 
(    )  SIM    (    )   NÃO    (    ) NA 
(   )    SIM   (    )    NÃO   (    ) NA 
(   )   SIM    (   )    NÃO   (   )   NA

2.2 Avaliação do Produto
 
 
Tipo de tecido e gramatura conforme descri�vo
 
Tamanho compa�vel com iden�ficação da e�queta
 
Bolsos correspondem ao descri�vo
 
Possui zíper/botões/velcro conforme descri�vo
 
Possui regiões com elás�co conforme descri�vo
 
Possui punhos e outras partes da peça com malha sanfonada ou ribana conforme descri�vo

Serigrafia/Bordado conforme descri�vo

 
(    ) SIM (    ) NÃO (    ) NA
 

(    ) SIM (    ) NÃO (    ) NA
 

(    ) SIM (    ) NÃO (   ) NA
 
(    ) SIM (    ) NÃO (    ) NA

(    )   SIM   (   ) NÃO   (   )  NA

(   ) SIM (    ) NÃO (   ) NA 
 
(   ) SIM (   ) NÃO (   ) NA
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Costura/Cosimento de qualidade
 
Apresentou CA                                                                   

(   ) SIM (   ) NÃO (   ) NA

(    )   SIM  (   )  NÃO   (   )    NA
3 PARECER FINAL:
 Material recomendado para aquisição na SES? (    )  SIM             (   )  NÃO
Jus�fica�va: 

 
 4- IDENTIFICAÇÃO DO PARECERISTA:
Unidade de Saúde:______________________ 
Setor:________________________ 
Data:_______/_______/_________ 
Nome:________________________
 

 

 

 

 

 

APÊNDICE II

LOGOMARCA SES/DF

 

Vigilância Ambiental em Saúde 
DIVAL/SVS/SES

 

 

 

 

 

 

 

APÊNDICE III
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Declaração

 

A empresa ____________________________________________________________, CNPJ nº ____________________________________, com sua sede ou filial no Distrito Federal endereço
________________________________________________, neste ato representada por ____________________________________________________, DECLARA QUE no caso de consagrar-se vencedor(a) do certame
se compromete a entregar, no momento da assinatura do contrato ou ata, ou da emissão da nota de empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, laudos positivos emitidos por laboratório
credenciado pelo CGCRE/INMETRO , de acordo com a norma ABNT NBR ISSO/IEC 17025, sob pena de aplicação de penalidades previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8666/2013, art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2012 e
no Decreto Distrital nº 26.851/2006.

 

 

Documento assinado eletronicamente por TASSIO FERREIRA DE CAMARGOS - Matr.1694623-5,
Gerente de Hotelaria em Saúde, em 25/06/2020, às 13:38, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JACQUELINE RAMOS DE ANDRADE ANTUNES
GOMES - Matr.1440540-7, Enfermeiro(a), em 25/06/2020, às 13:40, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELA MENDES DOS SANTOS VAZ - Matr.
1695330-4, Diretor(a) de Apoio Operacional, em 25/06/2020, às 14:01, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LAURICIO MONTEIRO CRUZ - Matr.0129371-0,
Gerente de Vigilância Ambiental de Zoonoses-Subs�tuto(a), em 25/06/2020, às 15:01,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDGAR RODRIGUES DE SOUZA - Matr.1676844-2,
Diretor(a) de Vigilância Ambiental em Saúde, em 26/06/2020, às 14:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO HAGE CARMO - Matr.1689080-9,
Subsecretário(a) de Vigilância à Saúde, em 29/06/2020, às 15:12, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CLEITIANA DA CRUZ DE ALMEIDA - Matr.1680265-9,
Membro da Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação, em 01/07/2020, às
09:51, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 41669040 código CRC= A9DEE519.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Isoladas Norte (SAIN) - Parque Rural, lote s/n - Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-200 - DF
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